
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 15147/2025-77

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 367/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Geruza Melo do
Nascimento Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Segurança Pública informa o que segue:

 
Da execução do Programa “Anjo da Guarda da Mulher”:
 
Nos termos da Lei nº 2.455/2017, a implementação e coordenação das ações cabem à

Secretaria Municipal de Segurança Pública, por meio da Guarda Municipal de Jaguariúna, em parceria com
as Secretarias de Assistência Social, Saúde e Educação. O programa visa à proteção preventiva e
comunitária, ao monitoramento das medidas protetivas de urgência e ao acolhimento e encaminhamento
das mulheres em situação de violência.

 
Do atendimento e atuação da Guarda Municipal:
 
Todas as ocorrências comunicadas pelo número 153 são atendidas de forma imediata pelas

viaturas da Guarda Municipal. Em casos que configuram situação de risco ou flagrante delito, as vítimas e
os envolvidos são conduzidos à Delegacia de Polícia, especificamente ao setor de proteção à mulher, para
os procedimentos legais cabíveis.

 
Do acompanhamento intersetorial:
 
Após a solicitação e concessão da medida protetiva de urgência pelo Poder Judiciário, a

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social passa a acompanhar o caso, prestando suporte social e
psicossocial à vítima, em articulação com os demais órgãos da rede de atendimento.

 
Da capacitação dos servidores:
 
Em observância ao art. 4º, inciso III, da Lei nº 2.455/2017, todos os Guardas Municipais de

Jaguariúna recebem capacitação específica e permanente para o atendimento de ocorrências de violência
doméstica, de modo a garantir abordagem humanizada, segura e conforme os princípios da dignidade da
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pessoa humana, da não discriminação e da não revitimização.
 
Dessa forma, o Município de Jaguariúna mantém em pleno funcionamento o Programa

“Anjo da Guarda da Mulher”, cumprindo os dispositivos da Lei nº 2.455/2017 e integrando esforços entre
as áreas de segurança pública, assistência social e demais setores envolvidos, com o objetivo de garantir a
efetiva proteção e o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovam-se votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,

 
 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 21/10/2025, às 15:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0534080 e o
código CRC AF00BD26.

Referência: Processo nº 3524709.420.00015147/2025-77 SEI nº 0534080
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